
DECRETO Nº 2525/2020

RENOVA AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO AO 
CONTÁGIO  E  ENFRENTAMENTO  DA 
PROPAGAÇÃO  DECORRENTE  DO  NOVO 
C O R O N A V Í R U S  ( C O V I D 1 9 ) , 
CONSIDERANDO  A  CLASSIFICAÇÃO  DE 
PANDEMIA  PELA  ORGANIZAÇÃO 
MUNDIAL DE SAÚDE (OMS), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS,  NAS  SITUAÇÕES  QUE 
MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do art. 196 da Constituição da República,

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus como 
pandemia significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de 
forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como de 
transmissão interna;

CONSIDERANDO as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e 
internacional,  ou  seja,  as  situações  dispostas  no  Regulamento  Sanitário  Internacional, 
promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo Coronavírus pela 
Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 
2020;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas 
para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus, bem como a Declaração de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional – ESPIN veiculada pela Portaria nº 188/GM/MS, em 4 de fevereiro 
de 2020;

CONSIDERANDO que  a  classificação  da  situação  mundial  do  Novo Coronavírus  como 
pandemia significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de 
forma  simultânea,  não  se  limitando  a  locais  que  já  tenham  sido  identificadas  como  de 
transmissão interna;

CONSIDERANDO a aprovação pela Câmara dos Deputados da Mensagem Presidencial nº 
93/2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no Brasil;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação dos serviços públicos e o 
disposto no Decreto 46.966 de 11 março de 2020, do Governo do Estado do Rio de Janeiro, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 



importância internacional decorrente do Coronavírus, e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o grupo de risco para infecção pelo novo Coronavírus – Covid-19 
compreende  idosos,  gestantes  e  pessoas  com  doenças  crônicas,  imunossupressoras, 
respiratórias e outras com morbidades preexistentes que possam conduzir a um agravamento 
do estado geral de saúde a partir do contágio, com especial atenção para diabetes, tuberculose, 
doenças renais, HIV e coinfecções;

CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual nº 46 e 970/2020;

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo Coronavírus pela 
Organização Mundial da Saúde - OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 
2020; 

CONSIDERANDO  que  as  autoridades  públicas  médicas  e  sanitárias  já  declararam  a 
existência de transmissão comunitária em Unidades da Federação, em que não se consegue 
identificar a trajetória de infecção pelo novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO que a COVID-19 tem taxa de mortalidade que se eleva entre idoso e 
pessoas com doenças autoimunes, oncológicas e respiratórias crônicas;

CONSIDERANDO que  cabe  ao  Poder  Público  reduzir  as  possibilidades  de  contágio  da 
COVID-19;

CONSIDERANDO alguns casos confirmados no Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a existência de casos confirmados no Município;

D E C R E T A:

Art.  1°  Todo  órgão  público  municipal  deverá  afixar  mensagem  sobre  os  cuidados  de 
prevenção sobre a COVID-19.

Art. 2º Fica proibida a realização de eventos em locais públicos ou estabelecimentos privados 
sujeitos à concessão de alvará.

Parágrafo  único.  Ficam  suspensas  as  atividades  com  presença  de  público,  ainda  que 
previamente  autorizadas,  que  envolvam  aglomeração  de  pessoas,  tais  como  eventos 
desportivos,  shows, feiras,  eventos científicos,  comícios,  passeatas,  atividades coletivas de 
cinemas, teatros, centros recreativos, associações, academias, escunas e afins.

Art.  3º  Ficam  suspensas  as  atividades  coletivas  dos  Serviços  de  Convivência  e  de 
Fortalecimento de Vínculos que atendem crianças, adolescentes, e idosos nas unidades dos 
CRAS,  CENTRO  INTEGRADO  DE  COVIVENCIA  GILBERTO  SOBRAL,  CENTRO 
INTEGRADO  DE  CONVIVÊNCIA APRENDIZ  DO  FUTURO,  CASA DA CRIANÇA, 
CREAS, CEAM E CASA DO SORRISO.

Art. 4º Ficam suspensas as autorizações de ingresso de grupos de excursão no território do 
Município de Rio das Ostras.

Art. 5º Ficam proibidas quaisquer atividades com grupos de crianças, adolescentes, jovens, 



adultos  e  idosos,  em estabelecimentos  ou  instituições  esportivas  e  recreativas  públicas  e 
privadas.

Art. 6º Fica suspensa a frequência a praias, lagoas, rios, saunas e similares, piscinas públicas 
ou de uso coletivo (condomínios, clubes etc.), espaços públicos, logradouros, praças e afins.

Art.  7º  Fica determinada a intensificação da limpeza e higienização de todos os espaços, 
objetos  e  móveis  no  âmbito  das  repartições  públicas  da  Administração  Municipal, 
principalmente naqueles de uso coletivo. 

Art. 8º Fica determinada a disponibilização de álcool em gel a 70% em locais acessíveis e 
visíveis ao público em todos os órgãos públicos municipais.

Art. 9º Em caso de necessidade fica facultada a internação compulsória dos pacientes que 
apresentarem  quadro  clínico  compatível  e  se  recusarem  a  cumprir  as  recomendações 
estabelecidas pela Organização Mundial de Saúde, Ministério da Saúde, Secretaria de Estado 
de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 10 Ficam suspensas as cirurgias eletivas no Município de Rio das Ostras.

Art. 11 Ficam proibidas as visitas a pacientes diagnosticados com COVID-19, internados na 
rede pública ou privada de saúde.

Art.  12  Fica  determinado  que  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  realizará  plano  de 
monitoramento de todos os idosos, com relatório semanal a ser encaminhado à Coordenação 
responsável.

Parágrafo único. A atenção à saúde do idoso será desenvolvida pela Estratégia da Saúde da 
Família  e  pelo  Serviço  de  Atendimento  Domiciliar,  e  será  realizado  pelos  Agentes 
Comunitários de Saúde.

Art. 13  Ficam suspensas as atividades com grupos de idosos que dependam de transporte 
coletivo, utilização de locais fechados e compartilhamento de objetos, dentre outros.

Art. 14  Fica determinado que nas Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPI 
sejam  intensificadas  medidas  para  manter  os  ambientes  arejados,  com  janelas  abertas, 
espaçamento  de  um metro  entre  os  leitos  e  disponibilização  de  material  de  higienização 
permanente.

Parágrafo único. Em caso de suspeita de contágio entre os idosos, deverá ser providenciado 
atendimento imediato na Unidade Básica de Saúde.

Art. 15 Ficam estabelecidas, na forma do ANEXO II, deste Decreto, normas de conduta e 
recomendações  a  serem adotadas  pelas  Instituições  de  Longa  Permanência  de  Idosos  no 
âmbito do Município de Rio das Ostras.

Parágrafo único.  Os profissionais de saúde que prestem serviços a Instituições de Longa 
Permanência de Idosos devem proceder, obrigatoriamente, à notificação dos casos suspeitos, 
na forma da lei.

Art.  16  Permanecem suspensas  por  mais  30 (trinta)  dias  as  atividades  educacionais  e  de 
atendimento ao público, em todos os estabelecimentos do Sistema Municipal de Ensino que 



compreendem as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino e as Instituições Privadas 
de  Educação,  inclusive  as  de  Ensino  Superior,  bem  como  as  atividades  das  unidades 
esportivas,  podendo  ser  prorrogadas  mediante  análise  do  Gabinete  de  Enfrentamento  à 
COVID-19,  devendo  os  diretores  gerais  e  diretores  adjuntos  ficarem  a  disposição  para 
acompanhar e responder por qualquer demanda necessária advinda da SEMEDE.

§  1º  As  Unidades  Escolares  da  Rede  Municipal  de  Ensino  estarão  realizando  serviços 
administrativos internos, em regime de escalonamento e/ou home office.

§  2º  Para  o  cumprimento  da  legislação  Educacional,  o  Poder  Executivo  editará  normas 
complementares e orientações aos Gestores Escolares.

Art.  17  O calendário  escolar  será  reeditado posteriormente,  após consulta  à  Procuradoria 
Geral do Município, aos órgãos colegiados que compõem o Sistema Municipal de Ensino, 
bem como a outros órgãos reguladores/fiscalizadores, a fim de oficializar e tornar público as 
devidas alterações.

Art. 18 Durante esse período, os professores da Rede Municipal de Ensino ficarão em regime 
home  office,  atuando  em  atividades  pedagógicas,  tais  como:  planejamento,  produção  de 
material didático, estudo, pesquisa e interação/colaboração online  (plataformas, sites, entre 
outras ferramentas digitais).

§ 1º O regime home office direcionado aos professores será acompanhado e gerenciado pelo 
Diretor de cada Unidade Escolar, sob orientação da Subsecretaria Pedagógica de Educação.

§ 2º  O regime home office,  adotado emergencialmente  no  âmbito  da  Rede  Municipal  de 
Ensino, será disciplinado através de Resolução da Secretaria Municipal de Educação, Esporte 
e Lazer, a ser publicada posteriormente.

Art. 19 O Diretor Geral e o Diretor Adjunto ficarão em regime home office, permanecendo à 
disposição  para  acompanhar  e  responder  por  qualquer  demanda  necessária  advinda  da 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Art. 20 A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer adotará todas as medidas legais 
pertinentes  para  garantir  o  cumprimento  das  atividades  letivas,  resguardando  o  direito  à 
educação de qualidade.

Art.  21  Serão  adotadas  estratégias  pedagógicas  diversificadas,  objetivando  a  garantia  da 
continuidade do processo de aprendizagem dos alunos. 

Art.  22  O Sistema  Municipal  de  Ensino  poderá  ofertar  como estratégias  pedagógicas,  a 
aplicação de atividades complementares online, sábados letivos, ampliação da carga horária 
diária do aluno e plano de estudo.

Parágrafo  único.  O  plano  de  estudo  poderá  contemplar  atividades  em  livros  didáticos, 
apostilas, vídeo aulas, atividades de verificação da aprendizagem, pesquisa, dentre outras.

Art.  23  Serão  mantidos  os  atendimentos  individuais  em todas  as  unidades  Geridas  pela 
SEMBES.

Art.  24  Ficam estabelecidas,  na forma do Anexo III  deste Decreto,  normas de conduta e 
recomendações  a  serem  adotadas  para  atendimento,  prevenção,  proteção  e  controle  para 



pessoas em situação de rua, ou assistidos na Casa do Sorriso.

Art. 25 Ficam suspensas as aulas e atividades coletivas presenciais no âmbito da Fundação 
Rio das Ostras de Cultura – FROC e dos Centros Municipais de Inclusão Digital – CMID.

Art. 26 Fica determinado o fechamento da instituição ONDA-CENTRO DE FORMAÇÃO 
ARTÍSTICA DE MÚSICA DANÇA E TEATRO, mantida pela Fundação Rio das Ostras de 
Cultura, para atendimento ao público e a suspensão das atividades escolares regulares. 

Parágrafo  único.  O  calendário  escolar  será  reeditado,  posteriormente,  após  consulta  à 
Procuradoria Geral do Município, ao Setor Jurídico da Fundação Rio das Ostras de Cultura, à 
Comunidade Escolar, aos profissionais das equipes Docente, Pedagógica e Administrativa do 
Centro  de  Formação  Artística  de  Música,  Dança  e  Teatro,  aos  órgãos  colegiados  que 
compõem  o  Sistema  Municipal  de  Cultura,  bem  como  a  outros  órgãos  reguladores/
fiscalizadores, a fim de oficializar e tornar público as devidas alterações.

Art. 27 Ficam suspensas qualquer atividade presencial, com grupo de crianças, adolescentes, 
jovens, adultos e idosos no âmbito da Fundação Rio das Ostras de Cultura.

Art.  28 Durante  esse  período,  os  professores  dos  Cursos  Básicos  e  Técnicos,  lotados  no 
Centro de Formação Artística de Música,  Dança e Teatro ficarão em regime home office, 
atuando em atividades pedagógicas, tais como: planejamento, produção de material didático, 
estudo, pesquisa e interação/colaboração online (plataformas, sites, entre outras ferramentas 
digitais).

§ 1º O regime home office, direcionado aos professores, será acompanhado e gerenciado pelos 
Diretores do Centro de Formação Artística de Música,  Dança e Teatro,  sob orientação da 
Fundação Rio das Ostras de Cultura.

§ 2º O regime home office, adotado, emergencialmente, no âmbito do Centro de Formação 
Artística de Música, Dança e Teatro, será disciplinado através de normativa específica, a ser 
publicada posteriormente.

Art. 29 A Diretora Geral, a Diretora Adjunta, os Diretores Artísticos, a Supervisora de Ensino 
e 01 (um) Agente Administrativo, lotados no Centro de Formação Artística de Música, Dança 
e  Teatro,  ficarão  em regime home office,  permanecendo  à  disposição  para  acompanhar  e 
responder por qualquer demanda necessária, advinda da Fundação Rio das Ostras de Cultura.

Art. 30 A Fundação Rio das Ostras de Cultura adotará todas as medidas legais pertinentes, 
para  garantir  o  cumprimento  das  atividades  letivas,  resguardando  o  direito  ao  ensino  de 
qualidade.

Art.  31  Serão  adotadas  estratégias  pedagógicas  diversificadas,  objetivando  a  garantia  da 
continuidade do processo de aprendizagem dos alunos. 

Art. 32 O Centro de Formação Artística de Música, Dança e Teatro, poderá  ofertar como 
estratégias pedagógicas, a aplicação de atividades complementares online,  sábados letivos, 
ampliação da carga horária diária e/ou semanal do aluno e plano de estudo.

Parágrafo único. O plano de estudo poderá contemplar atividades em apostilas, atividades 
remotas,  vídeos  aulas,  atividades  de  verificação  da  aprendizagem,  atividades  culturais  e 
artísticas, pesquisa, dentre outras.



Art. 33 De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade 
na prevenção do contágio e no combate da propagação do Coronavírus, (COVID-19), diante 
de mortes já confirmadas e o aumento de pessoas contaminadas, fica determinada a suspensão 
do  funcionamento  de  estabelecimentos  comerciais,  lojas,  feiras,  restaurantes,  bares, 
lanchonetes, lojas em geral, dentro e fora de shopping, agências de turismo, escolas, cursos e 
outras instituições de ensino, academias, salões de beleza, barbearias,  salões de manicure, 
casas de festas, casas noturnas, clínicas e consultório médicos.

Parágrafo único. Os estabelecimentos indicados no caput do presente artigo poderão, no que 
couber,  manter  suas atividades de atendimento ao público pela internet,  telefone,  on line, 
serviço de delivery ou similares. 

Art. 34 Fica autorizado o funcionamento de cartórios, bancos, lotéricas, oficinas mecânicas, 
oficinas de conserto (geladeira, fogão, bomba d’agua e similares), borracharias, serviços de 
lava a jato de veículos, correios, funerárias, serviços de telefonia e internet (reparos e serviço 
remoto),  postos  de  combustíveis,  madeireiras,  imobiliárias,  hortifrútis,  mini  hortifrútis, 
distribuidora de gás de cozinha, comércio de água mineral, supermercados, minimercados, 
mercearias, padarias, peixarias, açougues, veterinária, petshops, lojas de ração, laboratórios, 
farmácias e serviços de saúde, incluindo os de saúde animal. 

§ 1º. O estabelecimento deverá limitar o número de clientes no seu interior com intuito de 
evitar aglomerações, em número proporcional às suas dimensões, mediante a organização de 
filas internas e externas com distância mínima de 1,5 m (um metro e meio) entre os clientes e 
limitação  da  mesma  distância  entre  pessoas  no  interior  do  estabelecimento,  mediante 
marcações no chão. 

§ 2º. O estabelecimento comercial deverá dimensionar o limite de compras de produtos por 
consumidor,  de modo a garantir  o atendimento uniforme à população,  evitando a compra 
excessiva desnecessária e o desabastecimento. 

§ 3º. O Poder Público poderá intervir mediante atuação da Guarda Civil Municipal e equipes 
do  PROEIS  durante  o  horário  de  funcionamento,  para  fins  de  garantir  a  ordem pública, 
segurança e o cumprimento do presente Decreto. 

Art. 35 Fica autorizado o funcionamento dos estabelecimentos empresariais localizados na 
Zona Especial de Negócios (ZEN).

Art.  36  As empresas  instaladas  na  Zona Especial  de  Negócios  (ZEN) deverão adotar  os 
seguintes cuidados:

I – Redução da circulação de pessoas dentro das unidades, com a implementação do home 
office para preservar a saúde das equipes de campo.

II – Afastamento dos colaboradores incluídos nos grupos de risco, conforme orientações da 
Organização Mundial da Saúde – OMS.

III - Medição de temperatura antes do início da jornada de trabalho.

IV – Disponibilização de EPI’S de prevenção aos colaboradores.

V – Proibição de visitas externas às dependências das empresas para evitar a exposição ao 



vírus e contaminação dos colaboradores.

VI – Disponibilização de álcool em gel nas dependências das empresas para colaboradores 
higienizarem as mãos.

VII – Orientação para que os colaboradores não se cumprimentem com apertos de mãos e 
abraços,  obedecendo a distância  de um metro (1,00)  entre  um e outro,  quando estiverem 
conversando, nos refeitórios e ônibus/veículos de transporte de pessoal.

VIII  –  Fornecimento  de  álcool  em  gel  para  todos  no  transporte  de  pessoal  (próprio  e 
terceirizado).

IX – Reforço das informações de prevenção nos DDS, envolvendo os colaboradores.

X – Orientação para que nos veículos de transporte de pessoal,  mantenham-se as  janelas 
abertas.

XI – Reforço na higienização de banheiros, vestiários e salas dos escritórios.

XII  –  Limitação  de  acesso  aos  vestiários  das  empresas,  para  evitar  aglomeração  de 
colaboradores.

Art. 37 Fica recomendado aos escritórios de prestação de serviços (Advocacia, Contabilidade, 
etc.) que o funcionamento ocorra preferencialmente de 09:00 h às 13:00 h.

Art. 38 Fica suspenso o funcionamento de hotéis, pousadas, albergues, serviços na plataforma 
Airbnb e similares.

§ 1º. Os estabelecimentos referenciados no caput deste artigo deverão providenciar a saída 
imediata  dos  hóspedes  e  o  esvaziamento  das  unidades  de  acomodação  até  o  término  do 
horário limite para o “check out”.

Art. 39 Fica autorizado o funcionamento de clínicas e consultório médicos para tratamento de 
cardiologia, oncologia, pré-natal, psiquiatra e psicologia e dos pacientes que tenham risco de 
descompensação  ou  deterioração  clínica,  assim  como  os  atendimentos  nos  setores  de 
imunização e o acesso às receitas da prescrição de uso contínuo.

Art. 40 Fica autorizado o funcionamento de atividades de construção civil e similares, desde 
que não haja aglomeração de pessoas, e respeitada a distância mínima de 1,5 m (um metro e 
meio) entre os trabalhadores.

Art. 41 Em caso de recusa do cumprimento das determinações contidas no presente Decreto, 
ficam autorizados, desde já, aos órgãos competentes, com o objetivo de atender ao interesse 
público e evitar o perigo e risco coletivo, adotar todas as medidas administrativas e judiciais 
cabíveis, estando sujeitos os infratores às cominações previstas no art. 10, VII da Lei Federal 
nº 6.437/1977 e art. 268 do Código Penal. 

Art. 42 Em caso de descumprimento do presente decreto, a autoridade competente adotará as 
seguintes medidas:

I – autuação; 
II – instauração de procedimento para fins penais;



III – cassação de alvará.

Art.  43  As  normas  de  conduta  e  recomendações  estabelecidas  por  este  Decreto  são  de 
observância obrigatória por todas as instituições mencionadas no caput, sejam elas públicas 
ou privadas.

Art.  44  O encerramento da  aplicação das  medidas  para  enfrentamento da  emergência  de 
saúde  pública  de  importância  internacional  em  decorrência  da  infecção  humana  pelo 
coronavírus fica condicionada à avaliação de risco realizada pelo Gabinete de Enfrentamento 
à COVID-19.

Art.  45  As  medidas  previstas  neste  Decreto  têm duração  de  10  (dez)  dias  e  podem ser 
ampliadas, complementadas ou revogadas de acordo com o avanço ou redução da pandemia.

Art. 46 As orientações quanto à necessidade de isolamento social em razão do coronavírus 
serão  prestadas  pela  Guarda  Municipal,  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  Serviço  de 
Atendimento Domiciliar.

Art. 47  O Gabinete de Enfrentamento à COVID-19 manterá dados públicos e atualizados 
sobre os casos confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência 
pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.

Art. 48 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência por 30 (trinta 
dias).

Gabinete do Prefeito, 29 de abril de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DO DECRETO Nº 2525/2020 

Normas para prevenção e controle de infecções pelo novo coronavírus (COVID-19) a serem 
adotadas pelas Instituições de Longa Permanência de idosos no Município de Rio das Ostras.
1 – As Instituições de Longa Permanência de idosos deverão adotar as seguintes medidas 
padrão de prevenção e controle:
•  Divulgar  e  reforçar  a  etiqueta  respiratória  para  funcionários,  colaboradores,  visitantes  e 
residentes - se tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com cotovelo flexionado ou lenço de 
papel, bem como evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não higienizadas;
• Determinar o uso de máscara aos funcionários que retornaram de viagem, nos últimos 15 
dias, ou tenham contato com indivíduos que retornaram de países com circulação do novo 
coronavírus, segundo definições de caso da OMS, mesmo que assintomáticos;
• Divulgar e reforçar medidas de higiene das mãos - com preparação alcoólica ou água e 
sabonete líquido (ou espuma) - para funcionários, visitantes e residentes; 
• Disponibilizar dispensadores com preparação alcoólica nos principais pontos de assistência 
e circulação;
•  Sempre  que  possível,  manter  os  ambientes  ventilados  naturalmente  (portas  e/ou janelas 



abertas);
• Reforçar os procedimentos de higiene e desinfecção de utensílios, equipamentos e ambientes 
de convivência;
• Atualizar a situação vacinal para influenza e doença pneumocócica conforme indicação, para 
residentes e funcionários;
• Restringir o uso de utensílios compartilhados como: copos, xícaras, garrafas de água, etc.;
• Evitar o acesso de funcionários e colaboradores com sintomas respiratórios.

2  -  Caso  haja  a  identificação  de  funcionários  ou  colaboradores  com  quaisquer  sintomas 
respiratórios na instituição, devem ser adotadas as seguintes medidas:
• Determinar ao funcionário o uso da máscara imediatamente;
•  Encaminhá-lo  ao  atendimento  médico  para  elucidação  diagnóstica  o  mais  brevemente 
possível;
• Afastá-lo das suas atividades, caso os sintomas sejam compatíveis ou haja fundada suspeita 
e infecção pelo novo coronavírus (COVID-19);
• Comunicar às autoridades sanitárias a ocorrência de suspeita de caso(s) de infecção humana 
pelo novo coronavírus (COVID-19).

3 - Caso haja funcionários ou colaboradores na instituição com diagnóstico confirmado de 
infecção pelo novo coronavírus (COVID-19), deve a referida instituição:
•  Afastar  o  funcionário  ou  colaborador  imediatamente  e  pelo  prazo  determinado  por 
recomendação médica;
•  Manter  ventilação natural  nos ambientes  e  diminuir  o  uso de condicionadores  de ar  ao 
estritamente necessário.

4 - No manejo de residentes com sintomas respiratórios, a instituição deverá:
•  Encaminhá-los  imediatamente  ao  atendimento  médico na  presença de  febre  e/ou outros 
sintomas respiratórios;
• Comunicar às autoridades sanitárias a ocorrência de suspeita de caso(s) de infecção humana 
pelo novo coronavírus (COVID-19);
• Seguir as recomendações de uso de máscara e as medidas padrão de controle;
• Se possível, manter o residente que apresente sintomas respiratórios em quarto privativo até 
elucidação diagnóstica; caso não seja possível, manter a distância de 1 metro entre as camas;
• Restringir a permanência do residente que apresente sintomas respiratórios nos ambientes de 
atividades coletivas (refeitórios, salas de jogos, etc.) até elucidação diagnóstica;
•  Manter  ventilação natural  nos ambientes  e  diminuir  o  uso de condicionadores  de ar  ao 
estritamente necessário.

5 - No manejo de residentes com diagnóstico de infecção pelo novo coronavírus (COVID-19) 
confirmado, a instituição deverá:
•  Restringir  a  permanência  de  todos  os  residentes  nos  ambientes  de  atividades  coletivas 
(refeitórios, salas de jogos, etc.), limitando-a ao mínimo necessário;
• Quando em ambientes de circulação e em transporte, fazer uso de máscara cirúrgica;
•  Reforçar  os  procedimentos  de  higiene  e  desinfecção  de  utensílios  do  residente, 
equipamentos médicos e ambientes de convivência;
•  Se  possível,  manter  o  residente  em quarto  privativo;  caso  não  seja  possível,  manter  a 
distância mínima de 1 metro entre as camas;
• Restringir o uso de lenços de pano para higiene respiratória, fornecendo lenços de papel 
descartáveis que sejam trocados com frequência pela equipe da ILPI;
• Instituir medidas de precaução, conforme segue:

• Lavar com água e sabonete ou friccionar as mãos com álcool a 70% (se as mãos não 
estiverem visivelmente sujas) antes e após o contato com o residente, após a remoção 



das luvas e após o contato com sangue ou secreções;
• Durante a assistência direta ao residente deve-se utilizar óculos, máscara, gorro e/ou 

avental descartável, conforme exposição ao risco. Colocá-los imediatamente antes do 
contato  com  o  residente  ou  com  as  superfícies  e  retirá-los  logo  após  o  uso, 
higienizando as mãos em seguida;

• Equipamentos  como  termômetro,  esfigmomanômetro  e  estetoscópio  devem  ser, 
preferencialmente,  de  uso  exclusivo  do  paciente.  Caso  isso  não  seja  possível, 
promover a higienização dos mesmos com álcool 70% ou outro desinfetante indicado 
para este fim imediatamente após o uso.

6 - No que tange ao acesso de visitantes, as Instituições de Longa Permanência de idosos 
deverão adotar as medidas que seguem:
• O ingresso de visitantes deverá ser limitado ao mínimo necessário;
•  Os  visitantes  deverão  obrigatoriamente  realizar  higienização  das  mãos  e  receber 
equipamentos  de  proteção  individual,  principalmente  máscara,  que  deverá  ser  utilizada 
durante todo o período da visitação;
• Eventuais objetos de uso pessoal a serem entregues aos residentes visitados deverão passar 
por higienização antes de serem disponibilizados aos destinatários;
• Impedir o acesso de visitantes com febre e sintomas respiratórios até elucidação diagnóstica;
• Impedir o acesso de visitantes com diagnóstico de influenza e COVID-19;
• Impedir o acesso de visitantes, mesmo assintomáticos, que tenham retornado de área com 
transmissão local de COVID-19, por até 15 dias a contar da data de retorno da viagem.

ANEXO II DO DECRETO Nº 2525/2020.
PROTOCOLO - CORONAVIRUS – COVID 19

FICAM ESTABELECIDAS AS SEGUINTES MEDIDAS COMO PADRÃO DE 
PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E CONTROLE PARA ABORDAGEM COM PESSOAS 

EM SITUAÇÃO DE RUA E /OU NA CASA DO SORRISO.
Para orientar e atender as pessoas em situação de rua, serão adotadas e estabelecidas algumas 
medidas visando a segurança e bem-estar das pessoas.

Dentre  as  medidas  serão  realizadas  parcerias  entre  as  secretarias  municipais:   SEMBES, 
SAÚDE e SEGURANÇA PÚBLICA e a Sociedade Civil,  afim de que possamos atuar no 
enfrentamento ao Coronavírus-COVID19, que seguirão inicialmente as seguintes orientações 
para atendimento e abordagem conjunta ao público de pessoas que se encontram em situação 
de rua no município de Rio das Ostras. 

EQUIPE envolvida na ABORDAGEM (Equipe do CREAS/ SEMBES, SEMUSA 
e SESEP)

• Serão  realizadas  as  abordagens  com  os  profissionais  da  saúde,  da  SEMBES  e 
Segurança  Pública  nos  espaços  públicos  onde  os  indivíduos  se  encontrarem 
aglomerados,  afim  de  orientar  e  identificar  as  demandas  para  a  realização  dos 
encaminhamentos necessários.

• A referência da equipe de Abordagem Social continua sendo o Centro de Referência 
Especializado da Assistência Social – CREAS.

• As abordagens serão realizadas uma vez por semana no período noturno, a partir das 
18 horas.

•  A equipe de abordagem deverá fazer uso do EPI indicado: máscara e luvas durante 



todo o período da abordagem com a pessoa em situação de rua utilizar álcool gel antes 
e após as abordagens.

• Oferecer máscara para a pessoa em situação de rua que apresente quadro compatível 
com COVID-19.

• Encaminhar a pessoa em situação de rua à unidade de saúde para atendimento e 
diagnóstico.

• Realizar vacinação de prevenção a gripe deste público alvo. 

• Em caso de maior gravidade acionar o 192.

• Informar a unidade de saúde sobre o caso e monitorar o atendimento.

SOCIEDADE CIVIL
• Os colaboradores e voluntários que já atuam junto a população em situação de rua no 

município,  poderão  participar  das  ações  de  mobilização  e  conscientização  a  este 
público, tendo disponível material gráfico para distribuir para o referido público alvo.

• Poderão também colaborar com outras ações, tais como: campanhas de arrecadação de 
itens de higiene pessoal, máscaras, luvas, álcool gel e toalhas de banho.

CASA DO SORRISO
• Divulgar e reforçar a etiqueta respiratória para funcionários, colaboradores e usuários: 

se tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com o cotovelo flexionado ou lenço de 
papel, bem como evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não higienizadas.

• Divulgar e reforçar medidas de higiene das mãos – com álcool 70% ou água e sabão 
para funcionários, colaboradores e usuários.

Funcionários e colaboradores – ao entrar na unidade higienizar obrigatoriamente as 
mãos, com frequência. 
Usuários – entrar preferencialmente de forma individual na unidade e diretamente lavar 
as mãos e tomar banho (obrigatório). Higienizar as mãos com frequência.

• Sempre que possível manter os ambientes ventilados naturalmente (portas e/ou janelas 
abertas).

• Reforçar os procedimentos de higiene e desinfecção de utensílios e equipamentos e 
ambiente de convivência.

• Procurar respeitar a distância mínima de 1 metro de distância. 
• Reorganizar  a  disposição de camas ou similar  com o objetivo de manter  o menor 

número de usuários agrupados no mesmo ambiente.
• Restringir o uso de utensílios compartilhados como: copos, xícaras, garrafas de água, 

etc.
Observação: Sugere-se que sejam organizados kits individualizados e personalizados.

• No  caso  de  pessoas  com  sintomas  de  doenças  respiratórias  ou  febre  deverá  ser 
realizado contato com Pronto Socorro ou 192.

• As  pessoas  que  colaboram voluntariamente  com a  unidade  deverão  ser  orientadas 
sobre as novas medidas de proteção, prevenção e controle.

• Estão suspensas temporariamente a realização de reuniões, encontros, oficinas para 
evitar aglomeração.

• O acesso à unidade deverá ser limitado para evitar aglomeração no local.
• As doações de roupas e sapatos estão suspensas temporariamente.
• Serão somente aceitos neste período doações de álcool gel, sabonete, creme dental, 

shampoo, escova de dente e outros itens de higiene pessoal e alimentos.


